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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

João Luiz de Barcellos Pinheiro Machado nasceu em 28 de abril de 1950, na 
cidade de Montenegro, e, ainda menino, veio para Porto Alegre, onde faleceu, em 7 de maio de 
2009, deixando os filhos Orlando e João Alfredo. Teve, ainda, o filho Luiz Antonio, já falecido.  

Em Porto Alegre, fixou residência na zona sul, no Bairro Cristal.  

Estudou na escola Mãe de Deus, antes de 1964. Posteriormente, foi para as 
escolas Três de Outubro, Padre Réus e Pio XII, na qual concluiu o clássico. 

O senhor João Luiz participou de passeatas estudantis nos anos de 1967, 1968 e 
1969, sendo preso pelo Departamento de Ordem Política e Social – DOPS – com 17 anos. 
Apanhou em plena luz do dia na Avenida Borges de Medeiros.  

Era um grande idealista, almejava escola, saúde e comida para os mais pobres, 
enfim, igualdade para todos. Foi um homem muito inteligente, um autodidata, que buscou 
aprender lendo muito. 

O senador Pinheiro Machado era tio-bisavó de João Luiz. 

Por todos os seus feitos e pelo respeito conquistado entre seus vizinhos e amigos 
do Bairro Cristal, denominar um logradouro de Rua João Luiz de Barcellos Pinheiro Machado 
será uma maneira de homenageá-lo, demonstrando o reconhecimento de todos perante esse 
cidadão, que foi, com toda certeza, uma parte muito importante na história da cidade de Porto 
Alegre. 

 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 2009. 

 

 

 

VEREADOR ERVINO BESSON 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 

Denomina Rua João Luiz de Barcellos Pinheiro 
Machado o logradouro público cadastrado 
conhecido como Rua 7017. 

 
 

Art. 1º  Fica denominado Rua João Luiz de Barcellos Pinheiro Machado o 
logradouro público cadastrado conhecido como Rua 7017, nos termos da Lei Complementar nº 
320, de 2 de maio de 1994, e alterações posteriores. 

 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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